
CGJ A4 

 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO CORREGEDOR 

Pedido de Providências n° 8503087-78.2019.8.06.0026 

Assunto: Da necessidade de identificação das classes e assuntos dos feitos em 

tramitação nas unidades judiciárias. 
Interessados: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará 

 
 

DESPACHO/OFÍCIO CIRCULAR  Nº   119/2021/CGJCE 

 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado com o objetivo de avaliar 

o índice de identificação de classe e assunto nos processos em tramitação nas diversas 

unidades judiciárias do estado do Ceará.  

Após os trâmites necessários, a Coordenadoria de Correição e Monitoramento 

das Unidades Judiciárias apresentou as Informações nº 43/2021 – CCMUJ/CGJ/CE, em 

textual (fls. 574/576, e-SAJADM-CPA): 

A Gerência de Correição e Apoio às Unidades Judiciárias, em setembro de 2019, realizou 
um levantamento através do Sistema de Estatística e Informações (SEI) onde foi constatado 
um elevado índice de processos sem a devida identificação da classe e assunto. Tal fato foi 
noticiado à V. Exa. através da Informação nº 207/2019 (fls. 03/04) a partir do qual fora 
determinado a expedição de ofício circular às unidades judiciárias. 
Expedido o Ofício Circular nº 398/2019 (fls.15/17), foram juntadas as informações 
provenientes das unidades judiciárias e em 31 de janeiro do ano corrente fora proferido 
despacho determinando o encaminhamento a esta Coordenadoria de Correição e 
Monitoramento das Unidades Judiciárias para elaboração de relatório de cumprimento das 
orientações estipuladas no referido ofício circular. 
Esta Coordenadoria informou em março de 2020 (fls.255/257) que o Índice de Conformidade 
de Classes (CNJ) do acervo processual do Poder Judiciário Cearense havia aumentado de 
97,99% para 99,08% bem como o Índice de Processos com Assuntos Cadastrados foi de 
98,14% para 99,15% e sugeriu que a fosse realizada a renovação do ofício circular aos 
magistrados responsáveis pelas unidades judiciárias com acervo pendente de 
reclassificação. 
Em 30/07/2020 fora expedido o Oficio Circular nº 160/2020 (fls. 311/326). 
Após a realização das juntadas das informações provenientes das unidades judiciárias, em 
28 de outubro de 2020, esta Coordenadoria de Correição e Monitoramento das Unidades 
Judiciárias recebeu os autos para atualização da informação outrora prestada. 
Assim, a princípio, destaca-se que o Índice de Conformidade de Classes (CNJ) do acervo 
processual do Poder Judiciário Cearense atingiu 100% e que o Índice de Processos com 
Assuntos Cadastrados aumentou de 99,15% para 99,69%, como pode ser constatado em 
consulta ao Painel de Tempo e Qualidade do SEI, extraído em 12/02/2021, o qual segue 
anexo. 
Após, realizou-se o levantamento, através de consulta ao painel citado anteriormente, do 
percentual de assuntos cadastrados das 231 unidades judiciárias que não haviam atingido 
a meta no último levantamento realizado por esta coordenadoria e constatou-se a existência 
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de 138 unidades com pendências de cadastramento de assuntos na autuação dos 
processos, conforme tabela anexa. 
Logo, sugere-se que seja determinada a expedição de ofício às unidades constantes no 
anexo 2 desta informação para que realizem o cadastramento dos assuntos pendentes e/ou 
prestem os esclarecimentos necessários sobre a razão da existência de processos sem o 
respectivo assunto cadastrado. 
Por fim, ressaltamos que as unidades judiciárias podem verificar o número dos processos 
pendentes de reclassificação através do Sistema SEI em seu Painel Gestão de Tempo e 
Qualidade, clicando no gráfico de percentual(...) 

Acolhida a manifestação técnica acima, determinei que fossem oficiadas às 

unidades constantes no anexo 2 desta informação para que realizassem o cadastramento 

dos assuntos pendentes e/ou prestem os esclarecimentos necessários sobre a razão da 

existência de processos sem o respectivo assunto cadastrado. 

Devolvidos os autos à Coordenadoria de Correição e Monitoramento das 

Unidades Judiciárias, foi apresentada a Informação nº 414/2021, lavrada nos seguintes 

termos (fl. 595):  

Em atendimento ao despacho/ofício Circular nº 1101/2021/CGJCE, acostado às fls. 584/585, 
esta Coordenadoria de Correição e Monitoramento das Unidades Judiciárias vem informar 
que o atendimento desta decisão restou prejudicado devido a publicação da Portaria 
Conjunta nº 06/2021/PRES/CGJCE, disponibilizada no DJ de 22/04/2021 (vide anexo), que 
trata de nova reclassificação e estabelecendo o prazo máximo de 31 de julho do corrente 
ano para que as unidades procedam a adequação do ASSUNTO e da CLASSE em último 
nível de hierarquia, respectivamente, nos processos de sua responsabilidade.  
Desta feita, sugerimos a emissão de novo ofício circular às unidades judiciárias informando 
que findo o prazo da citada portaria, esta coordenadoria realizará novo levantamento das 
unidades que não atenderem 100% da reclassificação. 

Ante o exposto, acolho, na íntegra, a nova sugestão da Coordenadoria de 

Correição e Monitoramento das Unidades Judiciárias para determinar a emissão de novo 

ofício circular às unidades judiciárias informando que findo o prazo estipulado na Portaria 

Conjunta nº 06/2021/PRES/CGJCE, disponibilizada no DJ de 22/04/2021, será  realizado 

novo levantamento das unidades que não atenderem 100% da reclassificação, 

oportunidade em que serão adotadas as medidas administrativas cabíveis. 

Cópia deste despacho servirá como ofício circular.  

Empós, retornem os autos à Coordenadoria de Correição e Monitoramento 

das Unidades Judiciárias para aguardar o decurso do prazo mencionado. 

À Gerência Administrativa para providências. 

Fortaleza, 26 de maio de 2021 

 

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 

Corregedor-Geral da Justiça 
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